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C Reunião Ordinária Pública de 2018/06/25

8. ALTERAÇÕES AO CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO

DE BRAGA - ARTIGOS B-3/2°. - CENTRO HISTÓRICO E

D-1131° - AVENÇAS:

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, com vista a

aprovação da Assembleia Municipal, o projeto de alterações de acordo

com a proposta anexa.

Tem informação circunstanciada do DMGAP — Divisão de Serviços

Jurídicos e do Contencioso.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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ALTERAÇÃO AO CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA

Artigo B-312° - CENTRO HISTÓRICO

Artigo 0-1131° - AVENÇAS

Gestoras do procedimento: Elisa Cunha Coelho e Paula Regina Rocha

INFORMAÇÃO 2 de 11106/2018

No seguimento do despacho do Sr. Diretor da DMGAP, Dr. Miguel Pedro Antunes, de

06/0612018, no sentido de «Deverá ser alterado o ponto 3 do artigo D-1/31°, no sentido

de não permitir a cópia dos documentos de identificação com fotografia (devendo

apenas ser exibidos e validados pelo funcionário», segue novo ANEXO, já com a

introdução desta alteração.

7 Estando agora o Projeto de Alterações pronto a ser remetido ao Sr. Presidente da

CMB, para remessa ao Executivo Municipal, com vista à aprovação da Assembleia

Municipal.

A jurista,

Elisa Cunha CoeJho
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À Consideração superior,

o Oretor MuiCiPade GeSietIM8
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Artigo D-1131.°

Instrução do pedido de avença

1. O pedido de avença de residente far-se-á

através do preenchimento de impresso próprio,

devendo os interessados exibir, para conferência,

os originais dos seguintes documentos:

a) Carta de condução;

b) Documento comprovativo do domicílio fiscal:

c) Título de registo de propriedade do veículo, ou,

nas situações referidas nas alíneas b), c) e d) no

n,° 2, do artigo anterior;

cl) O contrato que titula a aquisição com

reserva de propriedade:

c2) O contrato de locação financeira ou de

aluguer de longa duração;

c3) Declaração da respetiva entidade

empregadora donde consta o nome e morada do

condutor habitual, a matrícula do veículo

automóvel e o respetivo vínculo laboral.

2. Os documentos apresentados deverão estar

atualizados e deles constar a morada com base na

qual é requerida a avença.

3. Para correta apreciação do requerimento poderá

ser pedida a cópia dos documentos apresentados

pelo requerente.

4. O pedido de avença para comerciante,

trabalhador liberal ou análogo, é instruído com os

seguintes documentos;

a) Título de propriedade do veículo;

b) Declaração do titular do estabelecimento que

ateste que o titular ou utilizador do veículo

avençado trabalha no estabelecimento;

c) Fotocópia da fatura/recibo da água (Agere) 1

referente ao estabelecimento

Artigo lJ-1131.°

Instrução do pedido de avença

1. O pedido de avença de residente far-se-á

através do preenchimento de impresso próprio,

devendo os interessados exibir, para conferência,

os originais dos seguintes documentos:

a) Carta de condução;

b) Documento comprovativo do domicílio fiscal;

c) Titulo de registo de propriedade do veículo, ou,

nas situações referidas nas alíneas b), c) e d) no

n.° 2, do artigo anterior:

cl) O contrato que titula a aquisição com

reserva de propriedade;

c2) O contrato de locação financeira ou de

aluguer de longa duração;

c3) Declaração da respetiva entidade

empregadora donde consta o nome e morada do

condutor habitual, a matrícula do veículo

automóvel e o respetivo vínculo laboral.

2. Os documentos apresentados. à exceção da

carta de condição, deverão estar atualizados e

deles constar a morada com base na qual é

requerida a avença.

3. Para correta apreciação do requerimento poderá

ser pedida a cópia dos documentos apresentados

pelo requerente, desde os mesmos não

contenham iotografla ou qualquer outra imagem

identificativa do requerente.

4. O pedido de avença para comerciante,

trabalhador liberal ou análogo, é instruído com os

seguintes documentos:

a) Título de propriedade do veículo:

b) Declaração do titular do estabelecimento que

ateste que o titular ou utilizador do veículo

avençado trabalha no estabelecimento;

DMGAP — Divisão dos Serviços Jurídicos e do Contencioso

PROPOSTA

Redação anterior Nova redação

.

.
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ALTERAÇÃO AO CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA

Artigo 8-312° - CENTRO HISTÓRICO

Artigo 0-1(31° - AVENCAS

Gestoras do procedimento: Elisa Cunha Coelho e Paula Regina Rocha

7 VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS REGRAS DO CPA APLICÁVEIS

1.1. Aprovação do início do procedimento em Reunião do

Executivo Municipal de 29103/2018 V

1.2. Publícitação do início do procedimento:

1.2.1. no sítio institucional do Município — 13/04/2018V

1.2.2. no DI?— 09/05/2018

1.3. Fim dos 10 dias - 22/05(2018V

Não houve constituição de interessados.

Ora, quanto à

PARTICIPAÇÃO PÚBLICA

Há lugar à audiência de interessados quando se trate de regulamentos que

contenham disposições que afetem de modo direto e imediato direitos ou interesses

legalmente protegidos dos cidadãos, isto é, de regulamentos que incluam normas

imediatamente operativas, cujos efeitos se produzam imediatamente, sem dependência

de um ato concreto de aplicação.

E serão ouvidos em audiência de interessados todos aqueles que se tenham reqistado

para esse efeito, de acordo com as instruções divulgadas a quando da publicitação do

início do procedimento — e apenas quem se tenha registado.
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No caso em apreço,

a alteração proposta no âmbito do CH:

Artigo 8 -3/2.2

Âmbito

4—Este Título estabelece as disposições normativas aplicáveis:

a) ao Centro Histórico, área devidamente assinalada na planta que se junta como Anexo, que faz parte

integrante do presente Código Regulamentar;

b) ao Sítio (Zona) dos Galos, área devidamente assinalada na planta que se junta como Anexo, que faz

parte integrante do presente Código Regulamentar;

c) às zonas de proteção a bens culturais classificados ou em vias de classificação.

2 Sempre que existam instrumentos dc gestão territorial na área abrangida por este Titulo, as suas

regras prevalecem sobrc as agora estabelecidas.

Esta alteração segue a redação do anterior Regulamento Municipal de SRCHCB. E

sobre o assunto dispõe o REGIME JURÍDICO DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

TERRITORIAL — Decreto-Lei n.° 8012015, de 14 de Maio.

a alteração proposta quanto às avenças:

Artigo Q4/3j.e

Instrução do pedido de avença

1. O pedido de avença de residente far-se-á através do preenchimento de impresso próprio, devendo os

interessados exibir, para conferência, os originais dos seguintes documentos:

a) Carta de condução;

b) Documento comprovativo do domicílio fiscal;

c) Título de registo de propriedade do veículo, ou, nas situações referidas nas alíneas b), e) e d) no n.9 2,

do artigo anterior:

cl) O contrato que titula a aquisição com reserva de propriedade;

c2) O contrato de locação financeira ou de aluguer de longa duração;

c3) Declaração da respetiva entidade empregadora donde consta o nome e morada do condutor

habitual, a matricula do veículo automóvel e o respetivo vínculo laboral.

2. Os documentos apresentados deverão estar atualizados e deles constar a morada com base na qual é

requerida a avença, à exceção da carta de condução.
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3. Para correta apreciação do requerimento poderá ser pedida a cópia dos documentos apresentados

pelo requerente.

4. 0 pedido de avença para comerciante, trabalhador liberal ou análogo, é instruído com os seguintes

documentos:

a) Título de propriedade do veículo;

b) Declaração do titular do estabelecimento que ateste que o titular ou utilizador do veículo avençado

trabalha no estabelecimento;

c) Fotocópia da fatura/recibo da água (Agere) referente ao estabelecimento.

Esta alteração, referente ao n° 2, do Artigo 0-1131°, resume-se à atualização do CRMB

face a leqíslação entretanto publicada, no caso, o Decreto-Lei n° 40/2016, de 29 de

julho, que deixou de exigir à atualização da morada na carta de condução.

PARTE i - DISPOSIÇÕES FINAIS, do CRMB:

Artigo J/1.2

Legislação Subsidiária

1 — Nos domínios não contemplados no presente Código, são aplicáveis as normas do Código de

Procedimento Administrativo e os Princípios gerais do Direito Administrativo.

2 — O disposto no presente Código é aplicável sem prejuízo das disposições legais que especificamente

regulem as mesmas matérias e sem prejuízo do que, para aspetos particulares, se disponha em

regulamentos especiais do Município.

3 — As referências constantes do presente Código a leis específicas são automaticamente atualizadas

sempre que tais leis sejam objeto de alteração ou revogação.

Artigo 3/3.2

Avaliação e Revisão

Sem prejuízo do princípio da regulamentação dinâmica o presente Código será objeto de procedimento

formal de revisão global sempre que tal se justifique.

Pelo que, se propõe;

®DISPENSA DA AUDIÊNCIA DE INTERESSADOS (artigo 100°, n°3 do CPA): porque

não houve constituição dos interessados e porque se trata de alteração que não contém

qualquer prejuízo para os munícipes.

E
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®DISPENSA DA CONSULTA PÚBLICA (artigo 101° do CPA): Apenas pode ter lugar

em duas circunstâncias: quando o número de interessados seja de tal forma elevado

que a audiência de interessados se torne incompatível e quando a natureza da matéria

justificar esse tipo de audição.

No caso em apreço, e pelo que ficou referido, não se considera que as alterações em

causa justifiquem consulta pública.

7 Assim sendo, o Projeto de Alterações (Anexo 1) está pronto a ser remetido ao Sr.

Presidente da CMB, para remessa ao Executivo Municipal, com vista à aprovação da

Assembleia Municipal.

À Consideração superior,

A jurista,

Qt—t,_

Elisa Cunha Coelho

.
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ANEXO 1

PROPOSTA

DMGAP - DIVISÃO DE SERVIÇOS JURDICOS ECO CONTENCIOSO

Redação anterior

.

Artigo B -3!2.°

Ãmbito

1 - Este Título estabelece as disposições

normativas aplicáveis:

a) ao Centro Histórico, área devidamenle

assinalada na planta que se junta como Anexo,

que faz parte integrante do presente Código

Regulamentar;

b) ao Sitio (Zona) dos Galos, área devidamente

assinalada na planta que se junta como Anexo,

que faz parte integrante do presente Código

Regulamentar;

c) às zonas de proteção a bens culturais

classificados ou em vias de classificação.

2 — Sempre que existam instrumentos de gestão

territorial na área abrangida por este Título, as

suas regras prevalecem sobre as agora

estabelecidas.

Artigo D-1/31.°

Instrução do pedido de avença

1 O pedido de avença de residente far-se-á

através do preenchimento de impresso próprio,

devendo os interessados exibir, para conferência,

os originais dos seguintes documentos:

a) Carta de condução;

b) Documento comprovativo do domicilio fiscal;

o) Titulo de registo de propriedade do veículo, ou,

nas situações referidas nas alíneas b), c) e d) no

n.° 2, do artigo anterior:

cl) O contrato que titula a aquisição com

reserva de propriedade;

Artigo B -312.°

Âmbito

Este Titulo estabelece as disposições normativas

aplicáveis:

a) ao Centro Histórico, área devidamente

assinalada na planta que se junta como Anexo,

que faz parte integrante do presente Código

Regulamentar:

b) ao Sítio (Zona) dos Galos, área devidamente

assinalada na planta que se junta como Anexo,

que faz parte integrante do presente Código

Regulamentar;

c) ás zonas de proteção a bens culturais

classificados ou em vias de classificação.

Artigo D-1)31.°

Instrução do pedido de avença

1. O pedido de avença de residente far-se-á

através do preenchimento de impresso próprio,

devendo os interessados exibir, para conferência,

os originais dos seguintes documentos:

a) Carta de condução;

b) Documento comprovativo do domicílio fiscal;

c) Título de registo de propriedade do veículo, ou,

nas situações referidas nas alíneas b), c) e d) no

n.° 2, do artigo anterior:

cl) O contrato que titula a aquisição com

adepropriedade;

.
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c2) O contrato de locação financeira ou de

aluguer de longa duração;

c3) Declaração da respetiva entidade

empregadora donde consta o nome e morada do

condutor habitual, a matrícula do veículo

automóvel e o respetivo vínculo laboral.

2. Os documentos apresentados deverão estar

atualizados e deles constar a morada com base na

qual é requerida a avença.

3. Para correta apreciação do requerimento poderá

ser pedida a cópia dos documentos apresentados

pelo requerente.

4. O pedido de avença para comerciante,

trabalhador liberal ou análogo, é instruído com os

seguintes documentos:

a) Título de propriedade do veículo;

b) Declaração do titular do estabelecimento que

ateste que o titular ou utilizador do veículo

avençado trabalha no estabelecimento;

c) Fotocópia da fatura/recibo da água (Agere)

referente ao estabelecimento.

c2) O contrato de locação financeira ou de

aluguer de longa duração;

c3) Declaração da respetiva entidade

empregadora donde consta o nome e morada do

condutor habitual, a matrícula do veículo

automóvel e o respetivo vínculo laboral.

2. Os documentos apresentados deverão estar

atualizados e deles constar a morada com base na

qual é requerida a avença á exceção da carta de

conducãc.

3. Para correta apreciação do requerimento poderá

ser pedida a cópia dos documentos apresentados

pelo requerente.

4. O pedido de avença para comerciante.

trabalhador liberal ou análogo, é instruído com os

seguintes documentos:

a) Título de propriedade do veículo;

b) Declaração do titular do estabelecimento que

ateste que o titular ou utilizador do veículo

avençado trabalha no estabelecimento;

c) Fotocópia da fatura/recibo da água (Agere)

referente ao estabelecimento.
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